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LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO 

Elabora esse Parecer Técnico, Sr. LEONARDO JOSÉ SEIXAS PINTO, contador com 

Registro CRC/RJ 091.088-O9, Professor Doutor em Contabilidade, sendo eleito Assistente 

Técnico pela parte Ré. 

1. APECTOS INTRODUTÓRIOS 

O objeto da lide refere-se a falta de entrega das obrigações acessórias não enviadas 

tempestivamente pelo contador Kleber, ao prestar serviços contábeis para a empresa 

LIFECOR optante pelo Lucro Presumido, cujo valor mensal referente ao serviço prestado é 

de R$ 400,00. Conforme o contrato firmado entre as partes (página 26), a empresa LIFECOR 

se obrigou na cláusula 2.1 em enviar até o dia 5 do mês seguinte toda movimentação de caixa 

e extratos bancários para que o serviço possa ser executado sem omissão ou erro, o que 

geraria multa, ainda que entregues através da  retificação das declarações. 

O serviço foi prestado no período de 01/11/2011 a 30/09/2015 (47 meses), onde na 

época as obrigações acessórias vigentes para as empresas optantes pelo Lucro Presumido 

eram: DCTF, DACON, SPED Contribuições e SPED ECF. 

 Destaca-se que a Autora recebeu notificação da Receita Federal (f. 113/114) 

onde apresenta a falta de envio do SPED Escrituração Fiscal Digital (EFD) cujo prazo final 

encerrou-se em 30/09/2015 para informações do ano-base 2014, sendo essa a única 

pendência notificada oficialmente pela Secretaria da Receita Federal, enquanto o 

contador Sr. Kleber era o responsável legal pela contabilidade da empresa. 

2. ASPECTOS CONCEITUAIS 

As obrigações acessórias se dividem em:  

a) Declaração de dívidas e,  

b) Memória de cálculo dos tributos federais.  

A DCTF evidencia o débito e o crédito tributário apurado mensalmente pela empresa 

sendo ela uma declaração de confissão de dívida tributária de âmbito federal, isso se não 
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existir o crédito tributário derivado do pagamento via DARF, com código específico da 

receita. A DACON evidencia a memória de cálculo do PIS e da COFINS evidenciando o 

crédito tributário por conta da emissão de notas de serviços emitidas onde contém retenção 

de PIS e COFINS, o qual foi substituída pelo SPED Contribuições. Já o SPED Contribuições 

mostra a memória de cálculo do PIS e da COFINS considerando as retenções na fonte, feita 

por empresas contratantes através da prestação de serviços com emissão de nota fiscal. Já o 

SPED ECF mostra a memória de cálculo do IRPJ e da CSLL considerando as retenções na 

fonte na fonte, feita por empresas contratantes através da prestação de serviços com emissão 

de nota fiscal. Para que se possa fazer o preenchimento correto dessas declarações é 

necessário a apuração dos valores ingressantes na conta corrente da empresa com intuito de 

apurar se a nota fiscal emitida referente ao serviço prestado teve os tributos retidos pela 

empresa pagadora de forma correta e em qual data isso foi feito, visto que a apuração do 

crédito tributário do PIS, COFINS e CSLL dá-se pelo regime de caixa e a retenção de IRPJ 

dá-se pelo regime de competência. 

3. QUESTÕES RELACIONADAS AS RESPOSTA DO PERITO AOS 

QUESITOS DAS PARTES TÉCNICAS 

Pergunta 9 do assistente técnico da parte autora: 

Existe alguma previsão legal para que o contador não apresente as declarações acessórias? 

Resposta do Sr. Perito:   

“Sem adentrar no mérito da questão, o Réu foi contratado para, dentre outras 

funções, apresentar as declarações obrigatórias, porém de acordo com a cláusula 

segunda do contrato, a Autora, no lugar de contratante, se compromete a entregar a 

documentação indispensável para o desenvolvimento dos serviços arrolados. E não 

foram encontrados nos autos, documentos que indique ou justifique a ausência 

dessa etapa das obrigações.” (grifo nosso) 

Consideração desse Assistente Técnico: 

Note que a falta de dos documentos contratualmente indicados não foi feito pela parte 

Autora e isso impossibilita a prestação do serviço contábil e tributário de maneira completa 

e adequada pelo Réu. Sabe-se que a escrituração contábil é um reflexo das informações 
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financeiras e essas deveriam ter sido repassadas pela empresa LIFECOR ao contador Kleber, 

e isso não foi feito. Trata-se de uma OMISSÃO de acordo contratual por parte da Autora, 

impossibilitando o Réu a executar os melhores serviços. Posto isso, algumas perguntas 

merecem respostas: Como apurar os tributos de forma adequada desconsiderando o PIS, 

COFINS, CSLL e IRPJ retidos na fonte pela empresa pagadora sabendo que uns são pelo 

regime de caixa e outro pelo regime de competência? Sem as informações financeiras 

completas não repassadas pela LIFECOR a apuração dos tributos nas obrigações acessórias 

não conteriam erros e omissões? Como elaborar escrituração contábil adequada sem 

informações dadas pela contratante? Como a contratante pode exigir apuração tributária 

adequada sem fornecer informação tempestiva contratualmente assumida? 

Pergunta 3 do assistente técnico da parte do réu: 

A partir do momento em que existe uma relação contratual entre as partes de maneira clara em 

relação aos deveres da empresa contratante LIFECOR que é o envio tempestivo dos documentos de 

Boletim de Caixa e Extratos de todas as contas para a execução do serviço contábil e tributário em até 

5 dias após o encerramento do mês, queira o Sr. Perito responder se o contador Sr. Kleber é obrigado 

a solicitar mensalmente por escrito ou por e-mail os referidos documentos? 

Resposta do Sr. Perito:   

“Não adentrando no mérito legal, pois não se trata da expertise 

solicitada a essa perícia, vale ressaltar que o entendimento sobre a 

formulação de um contrato de serviços serve para definir e expressar os 

interesses comuns entre as partes, prevalecendo objeto do serviço 

regidas por leis emanadas que o cercam. O objeto do contrato de 

prestação de serviço não foi atendido na íntegra pelo Réu, por sua vez, 

a parte interessada contratante, Autora, também deixou de exercer 

suas funções estabelecidas dentro do mesmo contrato. Porém vale 

lembrar que o contador é o responsável pelo cálculo tributário da 

empresa sendo enquadrada pelo regime de Lucro Presumido, que é a 

forma de tributação que será incidida sobre seu negócio, se faz 

necessário apurar a receita bruta da empresa e com incidência 
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cumulativa, ou seja, não há deduções em relações aos custos e despesas 

ocorridos no período. E para encontrar o lucro presumido se faz 

necessário apurar todo o faturamento da empresa  e esse faturamento 

sendo exclusivamente por prestação de serviços, será a soma das notas 

fiscais emitidas e estas, o réu menciona em sua contestação que possuía 

acesso (f. 177), ficando de fora os valores de ganho por aplicações 

financeiras e/ou outros meios de ganho de capital, que se ocorrer, 

deverá ser declarado junto com as demais receitas, e estes deverão ser 

encontrados através de extratos bancários, os quais não foram 

apresentados, conforme relata o Réu.” (grifo nosso) 

 

Consideração desse Assistente Técnico: 

O primeiro ponto que merece destaque à respostada dada pelo Sr. Perito é que o 

contador Kleber não executou o serviço contábil e tributário de forma adequada pois a parte 

Autora não enviava os documentos referentes a Extrato bancário e Boletim de Caixa em 

momento algum, mesmo isso sendo um item contratual. Apesar do contador Sr. Kleber 

declarar ter acesso as receitas da empresa através das notas fiscais emitidas pela empresa, o 

Perito destaca que para o cálculo correto dos tributos federais é necessário a apuração dos 

demais ganhos auferidos pela empresa como financeiro (devendo esse ser visto através 

de extrato bancário), bem como os demais ganhos de capital, devendo esses compor a base 

de cálculo dos tributos. Finalmente, destacamos que a falta de observância do extrato 

bancário impossibilita na apuração adequada do PIS e COFINS pois os tributos retidos das 

notas fiscais emitidas são créditos no pagamento do serviço prestado e não na emissão da 

nota fiscal. Dessa forma, diz-se que o PIS e a COFINS são apurados pelo regime de 

competência, mas os créditos derivados da emissão das notas fiscais onde o contratante faz 

retenção tributária, são reconhecidos mediante o recebimento da prestação do serviço e não 

pela simples emissão da nota fiscal, sendo isso conhecido como o regime de caixa na 

apuração dos créditos tributários do  PIS e COFINS relativos às notas fiscais de serviços 

emitidas. 
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Pergunta 6 do assistente técnico da parte autora: 

A autora recebeu notificação de lançamento das multas? 

Resposta do Sr. Perito: 

“A perícia esclarece que consta anexado aos autos (fls. 113/114) 

notificação de lançamento multa por atraso na entrega da escrituração 

contábil fiscal (ECF), com prazo final de entrega em 30/09/2015, porém 

a mesma não foi considerada como um procedimento de ofício pela 

Receita Federal, ou seja, a Autora não foi oficializada pela multa que 

constava pendencia em suas obrigações, dada a redução do valor pago 

em 50%.”  (grifo nosso) 

 

Consideração desse Assistente Técnico: 

Enquanto o contador Kleber estava responsável pela contabilidade da empresa 

Autora, a única pendência notificada pela Receita Federal do Brasil foi a falta de SPED ECF 

do ano base 2014 conforme destacado pelo Sr. Perito. Ademais, o Sr. Perito aponta 

claramente na resposta 10 da pergunta formulada pela assistente técnica da Parte Autora 

que: “vale destacar que entre todos os documentos entregues pelo Réu consta pagamento 

de DARFs referente a multa por atraso na entrega das DCTF referente aos anos 2006, 2007, 

2008, 2009 período antecedente ao seu contrato, ou seja desde 2006 existe pendência nas 

entregas das obrigações acessórias.”  A Autora tinha uma série de pendências tributárias 

deixadas de ser enviadas pelos contadores antigos da empresa, me referindo exclusivamente 

antes do contador Sr. Kleber e fica claro a falta de gestão dos documentos necessários para 

que o contador possa fazer as declarações de maneira adequada, sem erros ou omissões. 

Note-se que essa falta de gestão de informações para munir o contador para o envio das 

obrigações acessórias perdurou na gestão enquanto o Réu manteve contrato com a Autora. 

Pergunta 14 do assistente técnico da parte do autor: 

O réu é o único responsável pela falta de apresentação das declarações obrigatórias? Porque? 

Resposta do Sr. Perito:   
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“Pela negativa, vide resposta ao quesito 9 desta série.” (grifo 

nosso) 

Consideração desse Assistente Técnico: 

Nesse ponto fica claro que a obrigação acessória é feita pelo contador Sr. Kleber, desde 

que a Autora contratante dos serviços contábeis entregue em tempo hábil os documentos. 

Ressalte-se então que o Sr. Perito deixa claro que a falta do envio das obrigações 

acessórias devem ser feitas pelo contador Sr. Kleber, desde que o contratante respeite o 

contrato de serviços firmado entre as partes, onde o envio das informações de extrato 

bancário e movimentações de caixa até o dia 5 são itens relevantes para a prestação dos 

serviços com exímio. Trata-se de uma relação onde a prestação do serviço depende do 

contratante enviar informações tempestivamente, o que não foi feito! 

Pergunta 2 do assistente técnico da parte do réu: 

Queira o Sr. Perito informar se a empresa LIFECOR prova nos autos que enviava tais 

documentos tempestivamente ao contador Sr. Kleber conforme prevê o primeiro parágrafo do artigo 

2.1 “em até 5 dias após o encerramento do mês?”  

Resposta do Sr. Perito:   

“Não foram encontrados documentos comprobatórios.” (grifo 

nosso) 

Consideração desse Assistente Técnico: 

Conforme já destacado, a Autora não enviava tempestivamente as informações de 

movimentação bancária ao contador Kleber para que ele prestasse o serviço com esmero. 

Pergunta 5 do assistente técnico da parte do réu: 

Queira o Sr. Perito discorrer sobre como o contador Sr. Kleber poderia apurar corretamente o 

PIS e a COFINS mensal e o IRPJ e a CSLL trimestral da empresa Lucro Presumido LIFECOR, sem 

ter em mãos o extrato bancário da empresa tempestivamente, com intuito de apurar se o valor que 

entrou na conta da empresa referente as notas fiscais de serviço emitidas, tiveram ou não valor retido 

de tributos federais. 
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Resposta do Sr. Perito:   

“Vide quesito 3 desta série. Lembrando que os valores a recolher 

pelos tributos PIS, COFINS, CSLL e IRPJ podem, ou devem ser retidos 

na fonte antes do efetivo pagamento, pois existe regra para que haja a 

obrigatoriedade dessa tributação pela fonte pagadora. Regras essas que 

definem o valor mínimo como receita bruta para incidência dos tributos, 

esta receita mínima poderá vir de 1 única fonte pagadora, nesse caso a 

própria fonte pagadora deverá recolhe os impostos pagá-los ao fisco. E 

quando houver várias fontes pagadoras, o responsável tributário deverá 

somar todas as receitas, apurar o valor devido a ser tributado e 

compensar com os tributos que já foram retidos pela fonte pagadora, 

encontrando uma valor devido de tributo maior do que já foi retido, esta 

diferença deverá ser paga ao fisco através de emissão de DARF.” (grifo 

nosso) 

Consideração desse Assistente Técnico: 

Conforme detalhado pelo Sr. Perito a maneira em que apura os tributos federais, fica 

claro que na apuração dos diversos tributos federais deve-se compensar os tributos que 

foram retidos pela fonte pagadora. Destaca-se que os valores tributários retidos pela fonte 

pagadora encontra-se mediante observação do extrato bancário, documento esse não 

fornecido para o prestador do serviço. 

Item 7 do Laudo pericial que trata sobre a conclusão da perícia 

“Diante dos documentos acostados que compõem o valor de R$ 

21.560,10 apresentados pela Autora como danos emergentes a Perícia 

esclarece que R$ 1.250,00 são custo efetivo em danos ocorridos (ou danos 

emergentes), que foram custos gerados durante o período em prevalecia 

o contrato de prestação de serviços, objeto dessa lide e que foram 

desembolsados pela Autora, são eles:  

- R$ 750,00 DARF referente a ECF 2014; 
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- R$ 500,00 2 DARFs referentes a multa por atraso na DACON 11 

e 12/2011. 

A diferença encontrada são danos ocasionados por atraso na 

entrega das declarações acessórias, porém não há documento eu indique 

atuação de cobranças por procedimento de ofício, e nem a efetivação de 

seus pagamentos, o que não compromete a fidedignidade das 

informações e nem tão pouco a necessidade de soluciona-las. Para esse 

valor a Perícia considera como Prejuízos Futuros, e o valor encontrado 

é R$ 15.499,80.” (grifo nosso) 

Consideração desse Assistente Técnico: 

Conforme detalhado pelo Sr. Perito em sua conclusão é que o valor máximo do dano 

causado pela falta do envio das obrigações acessórias na gestão contábil do contador Sr. 

Kleber é R$ 15.499,80. O dano material já suportado financeiramente pela pela Autora refere-

se aos DARFs pagos nos valores de R$ 500,00 e R$ 750,00. Frisa-se que os valores cobrados 

na inicial da Autora estão fora do escopo pericial. Frisa-se que as obrigações acessórias dos 

últimos 5 anos são exigidas pela Receita Federal do Brasil. Dessa forma, não há que se falar 

na data de hoje (abril/2019) em falta de declarações nos meses que antecedem maio/2014 

por conta da prescrição. Dessa forma, não existe dano substancial ou emergente para a falta 

de declarações tributárias anteriores a maio/2014. Diante desse ponto, cabe revisão do dano 

emergencial. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante dos quesitos impetrados pelos Assistentes Técnicos das partes e com a devida 

resposta dada a todos os itens feito pelo Sr. Perito, ficou claro alguns pontos obscuros da 

lide. 

O primeiro ponto é que o serviço de contabilidade prestado pelo Sr. Kleber dependia 

das informações geradas pela LIFECOR de forma tempestiva, o que nunca foi feito. 

Infelizmente a prática de enviar declarações acessórias fora do prazo antecedem a gestão do 

contador Sr. Kleber, visto que desde 2006 as declarações da empresa são intempestivas. 

Destaca-se de maneira exaustiva que as obrigações acessórias não foram feitas pelo contador 
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Kleber por falta de informações que deveriam ser repassadas pela parte autora, sendo ela 

OMISSA e não observante da relação contratual firmada entre as partes, ponto esse muito 

bem esclarecido pelo Sr. Perito. 

A notificação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a empresa LIFECOR 

informa que a única falta de obrigações acessórias não enviada foi o SPED ECF do ano-base 

2014, enviada fora do prazo e com multa DARF paga no valor de R$ 750,00. Além disso, foi 

pago DARF no valor de R$ 500,00 referente as multas de DACON das competências 

nov/dez de 2011. Assim, o dano material provado pelo envio das declarações não 

elaboradas na gestão do contador Sr. Kleber é de R$ 1.250,00. 

Em relação ao dano futuro pelo envio de declarações cabíveis na gestão enquanto o 

Sr. Kleber era contador da LIFECOR apura-se pelo Sr. Perito o valor de R$ 15.499,80. Frisa-

se que tais valores foram apenas expectativas, tendo em vista que tais valores sequer foram 

pagos pela LIFECOR e tampouco exigidas pela Receita Federal do Brasil até a presente data, 

e tampouco serão, eis que referem-se ao ano de 2015, já abarcadas pelo fenômeno da 

prescrição. 

Assim, não de pode alegar que houver qualquer outro dano ou prejuízo à Autora 

senão do valor de R$ 1.250,00 acima indicado. 

 

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019. 

 

Leonardo José Seixas Pinto 

CRC/RJ 091.088/O9 

CPF 074.396.037-88 




